
  

COMUNICADO NRI 12/2022 
 
 

DIVULGA O RESULTADO DO PROCESSO DE 

SELEÇÃO DOS ESTUDANTES INSCRITOS ÀS 

VAGAS DO PROGRAMA DE MOBILIDADE 

ESTUDANTIL OFERECIDAS PELA UNIVERSIDADE 

DO MINHO – UMINHO, PORTUGAL, PARA O 1.° 

SEMESTRE DO ANO LETIVO DE 2023. 

 
 
A Coordenadora do Núcleo de Relações 
Internacionais – NRI, no uso de suas atribuições 
e observando o disposto no art. 64, VII e VIII, do 
Regimento e considerando o Edital NRI 26/2022, 
faz o seguinte 
 

 

C O M U N I C A D O 

 

Art. 1.º Fica divulgada a seguir, a relação de estudantes da Universidade São Francisco – USF 

classificados no processo de seleção às vagas referentes ao programa de mobilidade estudantil 

oferecidas pela Universidade do Minho – UMinho, Portugal, para o 1.º semestre do ano letivo de 

2023: 
 

RA NOME CURSO CÂMPUS 

202122952 Graciandra Cristiane Silva Conforti Psicologia Campinas - Swift 

004202001712 Háquila de Souza Amorim Administração Campinas - Swift 

004201901782 Ana Flávia Capelette Basile Bonito Psicologia Campinas - Swift 

004202004487 Keylan Pantel 
Engenharia de 

Produção 
Campinas - Swift 

202218186 Amanda Garcia de Melo Direito Bragança Paulista 

002202001968 Gustavo Buzas Lopes Direito Itatiba 

202210040 Aelso Rocha Brito Administração Bragança Paulista 
 

Parágrafo único. Os estudantes listados no quadro abaixo, ficam em lista de espera: 
 

RA NOME CURSO CÂMPUS 

004201907971 Rafael Kobbaz Ferraresso  Psicologia Campinas - Swift 

002202003568 Bruna Enatiely Santos  Psicologia Itatiba 

002202003031 Giovanna Bertazi Aiello  Psicologia Itatiba 

  



  

002202000692 Pedro Paulo Carvalho de Oliveira  Psicologia Itatiba 

202122731 Victor Cazaça Tomaz  Psicologia Itatiba 

202127896 Isadora Leitão Lourenço  Psicologia Campinas - Swift 

202213955 Maria Alice Ramos  Psicologia Campinas - Swift 

202223651 Larissa Candreva Beltrami  Direito Bragança Paulista 

 

Art. 2.º Os estudantes selecionados devem confirmar interesse em seguir com a candidatura por 

meio do e-mail nri-usf@usf.edu.br até o dia 27/9/2022. 

 

Art. 3.º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que o presente produza seus 

efeitos. 

Publique-se. 

 

Bragança Paulista, SP, 21 de setembro de 2022. 

 

 

Cristiane Ferraz e Silva Suarez 
Coordenadora do Núcleo de Relações Internacionais (NRI) 
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